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DESPACHO

REF. PROCEDIMENTO N° 7/2025

Solicitação n° 1/2025 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi 

Assunto: Radar de velocidade no Trevo da Nova Piumhi.

Acuso o recebimento da Certidão de Decurso de Prazo para resposta ao Oficio n° 

090/2025, o qual encaminhou ao Diretor Geral do DER-MG, Sr. Rodrigo Rodrigues Tavares, 

solicitando que seja realizado o estudo de viabilidade técnica para reduzir a velocidade do radar (60 

KM para 40 KM) no Trevo localizado na MG-050, acesso ao bairro Nova Piumhi, Município de Piumhi, 

e do Oficio n° 091/2025, o qual encaminhou ao Chefe do Poder Executivo Municipal cópia do 

Procedimento n° 7/2025 - Solicitação n° 1/2025, recebida pelo serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi em 27/01/2025, a qual solicita a possibilidade de reduzir a velocidade do radar 

localizado no trevo da Nova Piumhi e a instalação de câmera de olho vivo

Acuso o recebimento do Ofício n° 61/2025, de autoria do Prefeito Municipal de 

Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, protocolizado em 07/03/2025, às 16h15, o qual encaminha resposta ao 

Ofício n° 091/2025, de autoria da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo 

e Cidadania, porém o Diretor Geral do DER-MG, Sr. Rodrigo Rodrigues Tavares, não se manifestou 

no prazo legal, conforme Certidão.

DETERMINO a inclusão do Procedimento n° 7/2025 - Solicitação n° 1/2025 na pauta 

da próxima Reunião da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 

(CSPPMUC) para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, de março de 2025.

JOÀO LÚCIO DE MATOS

Presidente da CSPPMUC
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